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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE JUNDIAÍ ï SP  

Ata da 9ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Jundiaí/SP - Gestão 2025-2027, realizada no dia 18 de dezembro de 
2025 de dois mil e vinte e cinco às 09:00horas, reunião pelo Google Meet, 
através da ferramenta de reuniões a distância "Google Meet", pelo link 
https://meet.google.com/fwh -ppzv -xhe?authuser=0&hs=122 . Foram 
consideradas como presença na reunião os Conselheiros na reunião os 
Conselheiros que participaram presencialmente, concordando com as 
deliberações propostas, conforme registro no livro de presença nº 05 de 
reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social, às fls.:73 verso, 74 
frente e verso; 75 frente e verso e 76 frente, que assinam posteriormente esta 
ata.  Justificaram as ausências os Conselheiros: Doraci de Oliveira ï Titular; 
Maria Polli Mendes Pereira - Titular. Participaram da reunião os ouvintes: Suely 
Angelotti, - APAE, Marcelo Araujo ï APAE; Debora Moya Iamsaki ï CIEE; 
Dorotti de Brito ï Lar Creche Wilson de Oliveira; Solange Mineto Cangiani ï 
Casa de Nazaré; Rosilda Bispo Silva e Cristiane Roberta Quequeto Ciconha  - 
ESPRO; Rozalia de Almeida ï PANAGAH; Claudia Bento ï PAIM; Meire 
Cesário ï Lar Anália Franco; Rfafael Cristiano e Neia ï Lar Espirita Vinha de 
Luz; Natalia Tavares e Soware Vieira Associação Criança Feliz de Sorocaba; 
Susana Aguirre e Adriana de Lima ï Centro Espirita Operário da Verdade; 
Thalita Ventorini -  Associação ALMATER; Coordenador do CAD Único; 
Alessandro Moscal Chechinatto ï Associação Aquática;  Walter Mendes de 
Oliveira; André Mota Iassia; Edilaine Cardoso Santos e Kadiny Alana 
Nascimentoï SMADS. Participaram ainda Sonia Maria Ferraz e Tatiana Regina 
Pereira da Secretaria Executiva dos Conselhos/SMADS. A reunião foi iniciada 
pelo Vice-Presidente Luciano Garcia Resende que, agradece a presença de 
todos os presentes, justifica a falta da presidente Maria Polli Mendes Pereira, 
lendo a pauta da reunião enviada para os Conselheiros e ouvintes por e-mail e 
pelo grupo de WhatsApp ï CMAS ï REUNIÕES: 01 ï Deliberações  1.1 ï 
Aprovar as atas das Reuniões: ordinária: 27 de novembro de 2025; 
extraordinária 04 de dezembro de 2025 1.2 ï Aprovar o Plano de Trabalho 
da APAE ï emenda parlamentar 1.3 ï Plano de Contingência Emergencial 
da Assistência Social. 1.4 ï PMAS ï aprovar as alterações. 1.5 ï Aprovar o 
calendário das reuniões ordinárias para o ano de 2026 (como acordado 
em reunião ordinária do dia 27/11/2025 faremos uma presencial e outra 
online). 1.6 ï Comissão de Normas: aprovação das seguintes 
manutenções de inscrição das organizações da sociedade civil: 
Associação Aquática Jundiaí ; Associação de Assistência a Família do 
Tuberculoso de Jundiaí ; Associação Protetora de Menores ; Centro 
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Espírita Operários da Verdade ; Lar Anália Franco ; Lar Creche Wilson de 
Oliveira ; Lar Espírita Vinha de Luz ; Lar Galeão Coutinho ; PANAHGAH 
Associação de Apoio Humanitário Internacional ; Programa de 
Atendimento e Integração Maria Tereza Rebello ï PAIM. OBSERVAÇÂO: 
solicitamos impreterivelmente a presença do responsável das 
organizações acima descritas para procedermos na aprovação da 
manutenção da inscrição ano 2025. O não comparecimento implicará da 
não manutenção da inscrição do ano de 2025. 1.7 ï Comissão de Normas: 
Inscrição da OSC: Associação Criança Feliz de Sorocaba. 1.8 ï 
Prorrogações dos Termos de Colaboração: Serviço De Acolhimento 
Institucional Para Crianças E Adolescentes - unidades residenciais - Casa 
Lar  -Associação e Comunidade Casa de Nazaré - vencimento 31/03/2026 - 
12 meses - R$2.400.000,00; Serviço De Acolhimento Institucional Para 
Crianças E Adolescentes ï (abrigo)  - Casa Transitória Nossa Senhora 
Aparecida - vencimento 30/06/2026 - 12 meses - R$1.200.000,00; Serviço 
de Acolhimento em Família Acolhedora - Casa Transitória Nossa Senhora 
Aparecida - vencimento 30/06/2026 - 12 meses - R$ 520.800,00;  Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Famílias ï Unidade Centro Dia ï Centro Comunitário Vila Hortolândia 
CCVH - vencimento 31/05/2026 - 12 meses - R$ 878.000,00; Serviço de 
Acolhimento Institucional Para Jovens e Adultos com Deficiência ï 
Modalidade Residência Inclusiva (I e II), - Associação. Criança Feliz de 
Sorocaba - vencimento 31/05/2026 - 12 meses R$ 2.730.000,00;  Serviço de 
Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa  ï Associação Almater - vencimento 30/06/2026 - 12 meses 
- R$ 513.174,72Serviço de Acolhimento em República para adultos do 
sexo masculino - Casa Santa Marta - vencimento 30/06/2026 - 12 meses - 
R$ 294.000,00; Serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade de 
Abrigo Institucional para Adultos e Famílias em Situação de Rua - Casa 
Sana Marta - vencimento 30/06/2026 - 12 meses - R$ 1.481.619,26; Serviço 
de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias - Modalidade 2: Casa 
de Passagem ï Serviço de Obras Sociais - SOS - vencimento 30/06/2026 - 
12 meses - R$ 1.710.000,00.Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência, Idosos e Suas Famílias ï Unidade Centro Dia - 
Cidade Vicentina Frederico Ozanam - vencimento 30/06/2026 - 12 meses - 
R$ 885.593,28; Serviço De Acolhimento Institucional Para Idosos - 
Modalidade 2( ILPI) - Cidade Vicentina Frederico Ozanam - vencimento 
30/06/2026 - 12 meses - R$ 2.716.302,12; Serviço De Acolhimento 
Institucional Para Idosos ï abrigo institucional (ILPI) - entidade 
Associação União Beneficente das Irmãs de São Vicente de Paulo de 
Gysegem - Lar Nossa Senhora das Graças - vencimento 30/06/2026 - 12 
meses - R$ 885.593,28. 1.9ï Prorrogação Serviço Complementar - Central 
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de Atendimento do Cadastro Único ï CADÚNICO - TC 04/2023 - Instituto 
Nacional de Desenvolvimento Social e Cultural - INDESC ï vencimento 
30/06/2026 - 12 meses - R$ 978.461,66. 02 ï Informe Gerais. 2.1 ï 14ª 
Conferência Nacional de Assistência Social . Seguindo para o item de 
pauta : 01 ï Deliberações  1.1 ï Aprovar as atas das Reuniões: ordinária: 27 
de novembro de 2025; extraordinária 04 de dezembro de 2025. O Vice-
Presidente Luciano Garcia Resende explica que as atas foram encaminhadas 
junto com a pauta por e-mail para conhecimento e leitura, sendo assim 
questionados os conselheiros participantes sobre a leitura e se tinham algum 
apontamento de oposição as atas. A Conselheira Natalia de Oliveira Pereira 
coloca que enviou por e-mail solicitando a correção de seu nome e também 
faltou a não aprovação da manutenção do GAA semente em razão da falta de 
documentação. A Secretaria Executiva do CMAS coloca que irá proceder nas 
correções. Não tendo, mais nenhuma manifestação em contrário atas das 
Reuniões: ordinária: 27 de novembro de 2025; extraordinária 04 de dezembro 
de 2025 foram aprovadas por todos os conselheiros participantes da reunião 
com direito a voto.  Passando para o item de pauta 1.8 ï Prorrogações dos 
Termos de Colaboração: Serviço De Acolhimento Institucional Para 
Crianças E Adolescentes - unidades residenciais - Casa Lar  -Associação e 
Comunidade Casa de Nazaré - vencimento 31/03/2026 - 12 meses - 
R$2.400.000,00; Serviço De Acolhimento Institucional Para Crianças E 
Adolescentes ï (abrigo)  - Casa Transitória Nossa Senhora Aparecida - 
vencimento 30/06/2026 - 12 meses - R$1.200.000,00; Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora - Casa Transitória Nossa Senhora 
Aparecida - vencimento 30/06/2026 - 12 meses - R$ 520.800,00;  Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Famílias ï Unidade Centro Dia ï Centro Comunitário Vila Hortolândia 
CCVH - vencimento 31/05/2026 - 12 meses - R$ 878.000,00; Serviço de 
Acolhimento Institucional Para Jovens e Adultos com Deficiência ï 
Modalidade Residência Inclusiva (I e II), - Associação. Criança Feliz de 
Sorocaba - vencimento 31/05/2026 - 12 meses R$ 2.730.000,00;  Serviço de 
Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa  ï Associação Almater - vencimento 30/06/2026 - 12 meses 
- R$ 513.174,72Serviço de Acolhimento em República para adultos do 
sexo masculino - Casa Santa Marta - vencimento 30/06/2026 - 12 meses - 
R$ 294.000,00; Serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade de 
Abrigo Institucional para Adultos e Famílias em Situação de Rua - Casa 
Sana Marta - vencimento 30/06/2026 - 12 meses - R$ 1.481.619,26; Serviço 
de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias - Modalidade 2: Casa 
de Passagem ï Serviço de Obras Sociais - SOS - vencimento 30/06/2026 - 
12 meses - R$ 1.710.000,00.Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência, Idosos e Suas Famílias ï Unidade Centro Dia - 
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Cidade Vicentina Frederico Ozanam - vencimento 30/06/2026 - 12 meses - 
R$ 885.593,28; Serviço De Acolhimento Institucional Para Idosos - 
Modalidade 2( ILPI) - Cidade Vicentina Frederico Ozanam - vencimento 
30/06/2026 - 12 meses - R$ 2.716.302,12; Serviço De Acolhimento 
Institucional Para Idosos ï abrigo institucional (ILPI) - entidade 
Associação União Beneficente das Irmãs de São Vicente de Paulo de 
Gysegem - Lar Nossa Senhora das Graças - vencimento 30/06/2026 - 12 
meses - R$ 885.593,28. A Diretora Departamento de Proteção Social Cassia 
Regina Herrera apresenta como segue: 
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Durante a apresentação tivemos alguns questionamentos: A Conselheira 
Anelise Alves de Lima pergunta: O INPC será garantido para todos? A 
demanda da Almater é para 60 mesmo? Gostaria de saber quanto vem sendo 
atendido? A Diretora Departamento de Proteção Social Cassia Regina Herrera, 
responde: que o reajuste do INPC está garantido para todas as renovações, 
salienta que A Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Luciane Mosca já fez a reunião com todos e previu no orçamento para 2026 
esse reajuste. Responde ainda que a capacidade de atendimento do termo de 
colaboração da Associação ALMATER é para 60 pessoas. A representante da 
Associação ALMATER Thalita Venturini responde que atualmente estão sendo 
acompanhados 50 adolescentes e jovens. Após respondidas os 
questionamentos foi colocada para aprovação da plenária, onde os 
Conselheiros aptos a votos aprovaram por unanimidade. Coloco a seguinte 
observação: Ao elaborarmos esta ata percebeu que o valor da  colocado 
em tela do Serviço De Acolhimento Institucional Para Idosos ï abrigo 
institucional (ILPI) - entidade Associação União Beneficente das Irmãs de 
São Vicente de Paulo de Gysegem - Lar Nossa Senhora das Graças - R$ 
885.593,28 está errado que o valor correto é R$ R$ 2.716.302,12 . Seguindo 
para o item de pauta  1.9ï Prorrogação Serviço Complementar - Central de 
Atendimento do Cadastro Único ï CADÚNICO - TC 04/2023 - Instituto 
Nacional de Desenvolvimento Social e Cultural - INDESC ï vencimento 
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30/06/2026 - 12 meses - R$ 978.461,66.02. O Diretor do Departamento de 
Vigilância Social Luciano Garcia Resende coloca: atualmente o termo conta 
com coordenador técnico, assistente social, dois assistentes administrativos, 10 
entrevistadores sociais, um motorista e um auxiliar de serviços gerais. 
Renovação por um período de 12 meses no valor 978.461,66. Faz uma 
importante que nesse início de ano encontrou só de visitas domiciliares, mais 
de 1.500 pessoas aguardando as visitas e atualmente o serviço do cadastro 
único conseguiu praticamente zerar essa fila até ontem está faltando 147 
pessoas para realizar as visitas, então praticamente a gente tem mais de 90% 
de redução da fila. O termo de colaboração vence no período de 2026, 
renovação no valor de R$ 978.461,66.02. Após as explicações indaga aos 
Conselheiros se tinham alguma questão ou dúvida. Como não houve 
manisfetação seguiu para votação, que foi aprovada por unanimidade. 
Passando para o item de pauta 1.2 ï Aprovar o Plano de Trabalho da APAE 
ï emenda parlamentar .  A Conselheira Natalia de Oliveira Pereira  coloca que o 

CMAS recebeu o plano corrigido.  Que a emenda tem o valor de R$200 mil 
para ser utilizada no serviço de proteção social a pessoas com deficiência e 
suas famílias.  A APAE já executa esse serviço;  as questões que tinhamos 
com o plano é que inicialmente haviam algumas questões vinculadas, 
assessoramento defesa e garantia de direitos, que é uma parte do registro da 
organização junto com o CMAS, mas que a emenda deveria estar elencada ao 
serviço tipificado. È sempre importante reforçar que as emendas 
parlamentares. só podem ser direcionadas a serviços tipificados que é a forma 
como a APAE está inscrita no Conselho. Então solicitamos a correção, 
corrigiram esse ponto e vincularam ao serviço tipificado. e também da última 
vez tinha faltado deixar claro, qual era o público-alvo e qual era a forma de 
seleção desse público. Porque apesar de ficar entendido de que é o público em 
situação de violência de violação de vínculos da média complexidade precisava 
por escrito. Como se fosse um compromisso da APAE de que aquele valor de 
fato vai ser usado ao público destinado. A APAE fez essas correçõese agora 
sem qualquer objeção, está claro o público-alvo, e o serviço que irá ser 
executado. que as ações estão vinculadas ao serviço e também a forma de 
seleção e de atendimento como serão feitos. O Coordenador de Assistência 
Social da APAE Marcelo que foram colocadas as solicitações como as formas 
de acesso das nossas articulações com CRAS e CREAS, as reuniões mensais,  
ficaram bem claras dentro do plano de trabalho. Depois de esclarecidos todos 
os pontos foi aprovada o plano de trabalho da APAE referente a emenda 
parlamentar do Deputado Federal Palumbo no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). A Conselheira Maria Francisca de Carvalho solicita 
esclarecimento se os serviços da APAE tem que ter vínculos com o CRAS e 
CREAS. A Conselheira Natalia de Oliveira Pereira esclarece que:  sempre que 
o CMAS faz a inscrição, dependendo do serviço, irá sempre exigir articulação 
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com CRAS e CREAS, talvez em diferentes níveis. Então sempre o Conselho 
aprova a inscrição de alguma  organização, é que a existe essa articulação 
com o CRAS e CREAS. Existe uma conversa entre as organizações porque é 
atendido o mesmo público, então pedimos para deixar isso claro. 
Principalmente no caso de organizações que executam serviços porque a 
nossa tipificação,  a nossa legislação, ela é muito específica dizendo que só 
são tipificados os serviços que possuem essa essa interface com CRAS e 
CREAS. Coloca como exemplos de interface: com a inclusão produtiva;  como 
serviço de convivência . As OSCS inscritas tem que ter atuação no Municipio. 
Coloca como exemplo a OSC que será aprovada a inscrição, a sede é em 
Sorocaba mas ela desenvolve em Jundiaí um serviço tipificado. Segue abaixo o 
Plano de Trabalho corrigido: 
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Seguindo para o item de pauta  1.3 ï Plano de Contingência Emergencial da 
Assistência Social.   A Diretora Departamento de Proteção Social Cassia 
Regina Herrera coloca o que segue:  
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Após as explicações do quadro resumo acima, a Conselheira Anelise Alves de 
Lima quetiona: Caso a Casa da Família não comporte, qual será o 
procedimento? A Diretora Departamento de Proteção Social Cassia Regina 
Herrera continuamos utilizando o que era feito anteriormente, Temos as vagas 
nos abrigos para atender famílias na HACALi e na Casa de Passagem. Se tiver 
uma situação ampla a Defesa Civil já aciona o protocolo que é de ginásio, e a 
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SMADS compõe essa equipe. A Conselheira Anelise Alves de Lima pondera 
que é Importante estarmos alinhados para o atendimento de famílias que estão 
em áreas limítrofes, para que não fiquem descobertas. A Diretora 
Departamento de Proteção Social Cassia Regina Herrera concorda e 
esclarece, tem um alinhamento junto com a Defesa Civil, e a SMADS vai estar 
sempre sendo direcionada pelo pela Defesa Civil. Reforça que a Defesa Civil é 
acionada e aciona a SMADS. Diz que atendem emergencialmente ou que for 
necessário,  às vezes em conjunto com o município de Várzea Paulista que já 
estamos fazendo essa tratativa. Após esclarecida coloca-se o Plano de 
Contingência Emergencial da Assistência Social em aprovação, foi aprovado 
pelos Conselheiros presentes com direito a voto. Segue o Plano de Contigência 
Emergênciais Climáticas da Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social 
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Segue o Decreto nº 35.761, de 25 de novembro de 2025 - Institui o Plano de 
Contingência Chuvas de Verão 2025/2026 no  Município de Jundiaí, estabelece níveis 
de ações para situações  de risco decorrentes de precipitações intensas, cria a Força 
Tarefa  Municipal para atuação preventiva e emergencial, disciplina  competências dos 
órgãos da Administração Municipal e revoga o Decreto Municipal nº 34.787, de 20 de 
janeiro de 2025. 
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Passando para o item de pauta 1.4 ï PMAS ï aprovar as alterações . A 
Tecnica SMADS Natalia de Oliveira Pereira explica que o PMAS se refere ao 
PMAS WEB que é um sistema. do Governo do Estado onde o Municipio  coloca 
informações referentes a repasses financeiros recebidos pelo Estado, onde 
mostramos para o Estado a execução física, número de atendimento e 
capacidade de atendimento e a execução financeira. Através desse sistema 
PMAS WEB que por exemplo Jundiaí foi selecionada para participar das 
atividades de macro vigilância que é um projeto de fortalecimento da vigilância 
sócio assistencial. No final do ano passado recebemos um recurso. Houve 
reprogramação desse saldo porque não houve a execução dele no ano de 
2024. E agora no fianl de 2025 recebemos um repasse no valor de R$ 
29.400,00. Recebemos também, um recurso no valor de R$3.000,00 para 
custear as passagens aereas da Delegada que iria para a 14ª Conferência 
Nacional de Assistência Social. Salienta que no sistema PMAS WEB serão 
lançados na mesma planilha totalizando o valor de R$ 32.400,00. Chegou 
também recuros para SUPERAÇÂO  ï Etapa 1 ï Implantação de custeio 
continuado - Repasse destinado a fortalecer a rede socioassistencial já 
existente, garantindo as condições necessárias para o acompanhamento das 
famílias Valor R$ 1.415.000,00 e Etapa 2 ï Expansão de Serviços - Recurso 
calculado com base no déficit de unidades de CRAS e na demanda potencial 
por serviços, visando ampliar a capacidade de atendimento da rede. Valor R$ 
907.500,00. Lançamento conforme tela abaixo. 
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Solicita para que a Diretora do Departamento de Políticas Complementares 
Edilaine Cardoso Santos coloque sobre o Programa SuperAção. Coloca em 
tela um material do Governo do Estado para procedr nas explicações:  
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